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 Administração Pública e organizações públicas: 
conceito, princípios e papel da Administração Pública. 

 Evolução dos modelos de administração pública: do 
patrimonialismo aos desafios atuais.  

 Os agentes e gestores públicos.   

 Funções administrativas: Planejamento, Organização, 
Direção e Controle.  

 Gestão Pública aplicada ao IFSC. 

 

Ementa 



Administração Pública e 
organizações públicas: conceito, 

princípios e papel da 
Administração Pública. 

 



 Conjunto de atividades dirigidas à utilização 
eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de 
alcançar um ou mais objetivos ou metas da 
organização. 

Administração 



Tipos de Organizações 

Organizações 
Públicas 

Organizações 
Privadas 

Outras 
organizações 

•com fins lucrativos 
• sem fins lucrativos 



 Conjunto das atividades diretamente destinadas à 
execução concreta das tarefas ou incumbências 
consideradas de interesse público ou comum, 
numa coletividade ou organização estatal 
(BOBBIO, MATTTEUCCI, PASQUINO, 1986, p. 10) 

 

 Totalidade de serviços e entidades ligados ao 
Estado (MEIRELLES, 2004). 

 

Administração Pública 



Administração Pública 

Sentido 
subjetivo, formal 

ou orgânico 

Designa os entes 
que exercem a 

atividade 
administrativa. 

Sentido objetivo, 
material ou 

funcional 

É a própria 
atividade 

administrativa. 



 Inclui todos os órgãos integrantes das pessoas jurídicas 
políticas (União, Estados, Municípios e DF), aos quais a lei 
confere o exercício das funções administrativas 
(Administração Pública Direta). 

 Inclui ainda as pessoas jurídicas de direito público ou 
privado que compõe a Administração Pública Indireta: 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista; e fundações públicas.  

 

Administração Pública em sentido 
subjetivo 



 Art. 1o  Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação 
e constituída pelas seguintes instituições: 

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais; 

[...] 

 

Parágrafo único.  As instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput 
possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, 
patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
12.677, de 2012) 

O IFSC como órgão da Administração 
Pública Indireta 

LEI nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. 



 Pessoa jurídica de direito público, criada por lei, com 
capacidade de autoadministração, para o 
desempenho de serviço público descentralizado, 
mediante controle administrativo exercido nos limites 
da lei. 

O IFSC é uma autarquia 



 Criadas por lei:  

 o IFSC foi criado pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 
2008.  

 Personalidade jurídica pública:  

 possui direitos e obrigações próprios distintos de quem a 
instituiu (o Presidente da República por meio do MEC); 

 submete-se ao regime jurídico de direito público quanto à 
criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições. 

 

 

Características das autarquias 



 Capacidade de autoadministração: não podem criar o 
próprio direito (como a União, os Estados e 
Municípios); 

 Especialização dos fins ou atividades: desempenha 
suas atividades de acordo com sua capacidade 
específica para prestar determinado serviço. 

 As seções II, III e IV da Lei nº 11.892/2008 definem as 
finalidades, as características, os objetivos e a estrutura 
organizacional dos Institutos Federais. 

 

 

 

Características das autarquias 



 Sujeição a controle ou tutela: o IFSC está sujeito à 
fiscalização e controle pelos órgão da administração 
pública federal responsáveis por tais atos. 

Características das autarquias 



 Abrange as atividades exercidas pelas pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes incumbidos de atender 
concretamente às necessidades coletivas; 
corresponde à função administrativa, atribuída 
preferencialmente aos órgãos do Poder Executivo. 

 

 Abrange: o fomento, a polícia administrativa, o 
serviço público e a intervenção. 

Administração Pública em sentido 
objetivo 



 Serviço público refere-se a: 

 Toda a atividade que a Administração Pública 
executa direta ou indiretamente para satisfazer a 
necessidade coletiva. 

 

 Atividades que, por sua essencialidade ou 
relevância para a coletividade, foram assumidas 
pelo Estado, com ou sem exclusividade. 

 

O IFSC presta serviços públicos  



 As seções II e III da Lei 11.892/2008 trazem as 
finalidades e objetivos do IFSC, onde ficam 
claros tais serviços. 

Que serviços presta o IFSC? 



 Para que os aparelhos do Estado realizem os seus 
serviços e satisfaçam de forma excelente as 
necessidades coletivas, a Administração Pública 
necessita pautar-se em alguns princípios norteadores. 
 

 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência” (CF, 1988). 
 

Princípios da Administração Pública 



 Estrita obediência à lei; 

 

 Significa que nenhum resultado poderá ser 
considerado bom ou nenhuma gestão poderá ser 
reconhecida como de excelência à revelia da lei; 

 

 Em termos mais simples, segundo esse princípio a 
Administração Pública só pode fazer o que a lei 
permite, e os particulares tudo o que a lei não proíbe. 

 

Legalidade 



Legalidade no IFSC 



Legalidade no IFSC 



 Não fazer diferenciação entre as pessoas: o tratamento 
diferenciado deve ficar restrito apenas aos casos previstos 
em lei. 
 

 A cortesia, a rapidez no atendimento, a confiabilidade e o 
conforto são requisitos de um serviço público de qualidade 
e devem ser agregados a todos os usuários 
indistintamente. 
 

 Portanto, para as organizações públicas, não existe “o 
mais importante”, pois todos os usuários são preferenciais.  
 

Impessoalidade 



Impessoalidade no IFSC 



Impessoalidade no IFSC 



 Pautar a gestão pública por um código moral. 

 

 Os princípios morais são aqueles de aceitação pública. 

 

 Não é considerada moral qualquer matéria administrativa 
que ofenda os bons costumes, as regras de boa 
administração, os princípios de justiça e de igualdade e a 
ideia comum de honestidade. 

 

Moralidade 



 Valores 
• ÉTICA, pautada por princípios de transparência, justiça social, 
solidariedade e responsabilidade com o bem público. 

• COMPROMISSO SOCIAL, pautado pelo reconhecimento às diferenças 
históricas, econômicas, culturais e sociais. 

• EQUIDADE, pautada pelos princípios de justiça e igualdade nas relações 
sociais e nos processos de gestão. 

• DEMOCRACIA, pautada pelos princípios de liberdade, participação, 
corresponsabilidade e respeito à coletividade. 

• SUSTENTABILIDADE, pautada pela responsabilidade social e ambiental. 

• QUALIDADE, pautada no princípio de dignificação humana, por meio do 
trabalho, do conhecimento e do aprimoramento das relações individuais e 
sociais.  

Moralidade no IFSC 



 Significa ser transparente, dar publicidade aos fatos e 
aos dados. 

 

 A partir desse princípio, exige-se ampla divulgação 
dos atos praticados pela Administração Pública, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei. 

 

Publicidade 



Publicidade no IFSC 



http://www.ifsc.edu.br/index.php


 Significa fazer o que é preciso ser feito com o máximo 
de qualidade ao menor custo possível. 

 

 Em outras palavras, significa buscar a melhor relação 
entre qualidade do serviço e qualidade do gasto. 

 

Eficiência 



Eficiência no IFSC  



 

Eficiência no IFSC  



 Continuidade: a atividade de serviço público deverá 
desenvolver-se regularmente, sem interrupções. 

 

 Mutabilidade ou adaptabilidade: adaptação 
permanente e contínua das condições jurídicas e 
técnicas pertinentes à atividade, de modo a 
incorporar avanços e aperfeiçoamentos. 

Outros princípios norteadores do 
serviço público 



 Adequação do serviço: consiste no dever de prestar o 
melhor serviço possível, em vista das circunstâncias. 
Respeitando o limite da possibilidade técnica e econômica, 
é obrigatório prestar o melhor serviço. 

 

 Transparência e participação do usuário: dever de 
fornecer ao usuário todos os esclarecimentos e admitirem 
a participação de representantes dos usuários na estrutura 
organizacional do serviço público. 

Outros princípios norteadores do 
serviço público 



 Ausência de gratuidade: todo usuário deve contribuir 
para a prestação dos serviços, na medida de suas 
possibilidades, tomando em vista a intensidade dos 
benefícios auferidos e da própria riqueza individual. 

 

 Modicidade tarifária: a menor tarifa possível, em vista 
dos custos necessários à oferta do serviço adequado  

Outros princípios norteadores do 
serviço público 



Evolução dos modelos de 
administração pública: do 

patrimonialismo aos desafios 
atuais.  

 



Modelo patrimonialista 

Modelo burocrático 

Modelo gerencial 

Modelos de Administração Pública 



 Inchaço dos quadros de funcionários na Administração colonial 
(fiscalização e promoção da justiça); 

 Cargos nem sempre com definições claras (conflito de 
atribuições); 

 O funcionário se constituía à sombra do monarca, sem critérios 
claros para sua escolha e permanência no cargo; 

 Receitas públicas destinadas em boa parte à manutenção das 
luxúrias da corte, manutenção da máquina administrativa 
inchada, pagamento de pensões e a favorecer à camada 
dominante; 

 Primeira Constituição (1824): Poder Moderador; 
 Eleições manipuladas e pouca participação popular; 
 O voto de cabresto e o coronelismo. 

Modelo Patrimonialista 



 Tentativa de implantar os princípios da burocracia clássica 
(separação do público e do privado); 

 Profissionalização das máquinas estatais; 

 Tecnocracia pública e insulamento burocrático; 

 Universalismo de procedimentos; 

 Corporativismo; 

 Descentralização administrativa (Decreto Lei 200/1967); 

 Reprodução de velhas práticas: clientelismo. 

 

Modelo Burocrático 



 Reformas do Estado; 
 Privatizações; 
 Enxugamentos de quadros de pessoal; 
 Ajuste fiscal; 
 Estado mais eficiente e eficaz; 
 Controle de resultados por meio de indicadores; 
 Profissionalização dos serviços públicos; 
 Descentralização administrativa; 
 Técnicas de gestão do setor privado na administração pública 

(flexibilidade, qualidade, cidadão-cliente; melhoria contínua, 
terceirização, etc.); 

 Permanecem aspectos negativos dos modelos anteriores. 
 
 
 

Modelo Gerencialista 



Desafios da gestão atual 

 Pensamento sistêmico 
 Aprendizado 

organizacional 
 Cultura da inovação 
 Liderança e constância de 

propósitos 
 Orientação por processos 

e informações 
 Controle social 
 Gestão participativa 

 
 
 
 

 

 Visão de futuro 

 Geração de valor 

 Comprometimento com as 
pessoas 

 Foco no cidadão e na 
sociedade 

 Desenvolvimento de 
parcerias 

 Responsabilidade social 

 



 Respeito aos princípios da administração pública; 

 

 Combate às práticas negativas dos modelos 
anteriores (patrimonialismo, corporativismo, 
tecnocracia, insulamento burocrático, olhar 
empresarial na administração pública, etc.). 

Desafios da gestão atual 



Os agentes e gestores públicos.   
 



Quem atua na Administração Pública? 

Agentes 
políticos 

Servidores 
Públicos 

Particulares 
em 

colaboração 
com o PP 



 Componentes do governo em seus primeiros escalões, por 
exemplo: 

 Chefes do Poder Executivo (presidente, governador e prefeito) e 
seus imediatos (ministros e secretários); 

 Membros das corporações legislativas (senadores, deputados e 
vereadores);  

 Membros do Poder Judiciário (ministros, juízes e 
desembargadores);  

 Membros do Ministério Público (promotores e procuradores de 
justiça);  

 Membros do Tribunal de Contas (conselheiros e auditores 
substitutos). 

Agentes Políticos 



 São pessoas prestadoras de serviços ao ente estatal, 
com quem mantêm um vínculo laboral a partir do qual 
decorre a correspondente remuneração paga pelos 
cofres públicos, podendo ser: 

 servidores estatutários; 

 empregados públicos; ou 

 servidores temporários. 

Servidores Públicos 



 São pessoas que prestam serviços ao Estado sem 
vínculo empregatício, com ou sem remuneração.  

 

 Estes podem ser contratados por delegação do Poder 
Público ou mediante requisição, nomeação, ou 
designação. 

Particulares em colaboração com o 
Poder Público 



 Agentes: servidores públicos e particulares (serviços 
terceirizados) 

 

 Gestores: servidores públicos que ocupam cargos de 
chefia  

Agentes e gestores públicos no IFSC 



Funções administrativas: 
Planejamento, Organização, 

Direção e Controle.  
 



Planejamento na Administração 
Pública 

Não há vento 
favorável para aquele 
que não sabe onde vai 
(Séneca) 



 Função da administração responsável pela definição dos objetivos 
da organização e pela concepção de planos que integram e 
coordenam suas atividades. 

 

Planejamento na Administração 
Pública 

Planejamento 

Objetivos 

Resultados, propósitos, 
intenções ou estados 

futuros que as 
organizações pretendem 

alcançar 

Planos 

Guias que integram e 
coordenam as atividades 

da organização de forma a 
alcançar seus objetivos 



 Sem ele todas as outras funções administrativas 
ficariam comprometidas: 

 Como organizar os recursos e a estrutura da 
organização? 

 Como dirigir de maneira eficaz os membros da 
organização se não estivesse claro: para quê fazer 
(objetivos) e como fazer (planos)? 

 Como controlar as atividades sem objetivos ou 
parâmetros que servissem de base? 

 

 

Importância do Planejamento 



 Proporciona um senso de direção. 

 Focaliza esforços. 

 Maximiza a eficiência. 

 Reduz o impacto do ambiente. 

 Define parâmetros de controle. 

 Atua como fonte de motivação e comprometimento. 

 Potencia o autoconhecimento organizacional. 

 Fornece consistência (base para a tomada de decisão). 
 

Importância do Planejamento 



Abrangência Horizonte 
temporal 

Especificidade Permanência 

Estratégico Longo prazo Geral Permanente 

Tático  Médio prazo 

Operacional Curto prazo Específico Temporário 

Tipos de Planejamento 



Planejamento no IFSC 



 Missão: define o que é a organização e as razões para 
sua existência  

 Visão: é a declaração do que a organização deseja ser, 
ou seja, da posição que ela deseja ocupar no futuro 

 Valores: princípios e qualidades que são 
intrinsicamente desejáveis pelos membros da 
organização 

Planejamento: objetivos estratégicos 



Objetivos estratégicos do IFSC 



 Distinção entre quem planeja e quem executa, 
levando à separação entre “mentes” e “mãos” e, 
frequentemente, à falta de compromisso daqueles 
que executam atividades que não conceberam. 

 

Crise do Planejamento Público 



 A mistificação do planejamento, como função de uma 
elite de técnicos altamente qualificados e, 
consequentemente, vistos como isolados do mundo 
real e propositores de ideias mirabolantes e 
inaplicáveis. 

 

Crise do Planejamento Público 



 A separação entre dimensões técnicas e dimensões 
políticas, com uma pretensa suficiência das primeiras 
e supressão das últimas. 

 

Crise do Planejamento Público 



 A excessiva valorização da forma, com “mistificação” 
dos formulários e tabelas a serem preenchidos de 
tempos em tempos, de modo repetitivo e divorciado 
da realidade dinâmica que deveriam incorporar. 

 

Crise do Planejamento Público 



• O planejador deve se vincular à ação e aos resultados, caso 
contrário o planejamento perde a razão de ser: quem 
planeja mesmo é quem faz; quem está interessado na ação 
está implicado nela. 

• As decisões sobre a ação têm que ser tomadas pelos que 
agem efetivamente. 

 Quem está agindo precisa pensar a ação, para que reduza-
se  a possibilidade de descobrir erros. 

 O bom especialista em planejamento não deve planejar 
sozinho. 

 

Como superar a crise? 



 Devem ser comunicados a todos os envolvidos. 
 

 Devem ser definidos instrumentos de controle e avaliação 
de sua realização. 
 

 Devem ser flexíveis. 
 

 Devem ser estabelecidas relações entre os objetivos e as 
recompensas. 
 

 Aprender com erros e acertos para decidir sobre outras 
ações. 
 

Planejamento eficaz 



O IFSC define o “como”, prazos, 
metas... 



O IFSC acompanha 



Além de planejar é preciso alocar 
os recursos para colocá-lo em 

prática... 



Organização na Administração 
Pública  

Coordenar 

Integrar 

Dividir 

Atividades e 
recursos para 

alcançar metas 
definidas 

Desenho da 
estrutura 

organizacional 



 É o resultado final do processo de organização. 

 Refere-se ao modo como as atividades de uma 
organização são ordenadas para possibilitar o alcance 
dos objetivos organizacionais. 

 Especifica os papéis, relações e procedimentos 
organizacionais que possibilitam uma ação 
coordenada dos seus membros. 

 O organograma é uma representação gráfica da 
estrutura de uma organização. 

 

 

Estrutura Organizacional 



Organograma do IFSC 



Elementos do Processo de 
Organização 

Especialização 
do trabalho 

Cadeia de 
comando 

Amplitude de 
controle 

Departamen-
talização 

Centralização 

Formalização 



Elementos do processo de 
organização no IFSC 

Especialização vertical 
Especialização horizontal, 
amplitude de controle  Cadeia de comando 

Departamentalização 



Elementos do processo de 
organização no IFSC 

Centralização/descentralização 

Fonte: PDI 2015-2019 



Elementos do processo de 
organização no IFSC 

Formalização 



A excessiva formalização limita a 
flexibilidade, a criatividade e a 

rapidez de resposta, competências 
consideradas essenciais para as 

organizações hoje... 
 

 

 



 É a rede de relações sociais e pessoais que não é 
estabelecida ou requerida pela estrutura formal.  

 Surge da interação social, desenvolve-se 
espontaneamente quando as pessoas se reúnem, e 
usualmente não aparece no organograma. 

 Sim, ela sempre está presente nas organizações... 

 

Organização informal 



Os gestores devem tentar identificar a 
“parte informal” para tentar 

coordenar e comandar seus membros 
rumo aos objetivos definidos pela 

organização formal...   



 É a função da administração responsável pela 
articulação da ação dos indivíduos no contexto 
organizacional. 

 É um processo interpessoal relacionado com a 
administração das relações entre os membros 
organizacionais e a organização. 

 Envolve a orientação, a motivação, a comunicação e a 
liderança dos trabalhadores, buscando compatibilizar 
os objetivos destes com o desempenho da 
organização. 

 

Direção na Administração Pública 



 Aqueles que tem posições de chefia na organização, 
ou exercem esse papel em algum momento, por força 
de lei, com base em regras e normas formais... 

 O IFSC segue a Lei 11892/2008 que define na Seção IV 
quem serão seus dirigentes... 

 O IFSC segue sua legislação interna (Estatuto e 
Regimento Interno) que especificará as atribuições 
dos dirigentes... 

Quem dirige? 



Direção no IFSC 



Direção no IFSC 



 O administrador detém a autoridade formal para 
desempenhar as funções administrativas. 

 Mas para dirigir, a autoridade formal muitas vezes 
não basta: é necessário ter capacidade de motivar, 
gerar entusiasmo e comprometimento por parte das 
pessoas. 

 É essa capacidade que distingue o administrador do 
líder. 

 Os líderes utilizam o poder como meio de atingir os 
objetivos do grupo. 

 

 

O fenômeno da liderança 



Bases do Poder 

Poder formal  

Poder pessoal 

Coercitivo 

Recompensa 

Legítimo 

Competência/
talento 

Referência 

http://www.youtube.com/watch?v=zEpXbSU28vA
http://www.youtube.com/watch?v=hHXOiaRtnzk


Eles obrigatoriamente exercem 
funções de chefia? 

Qual a fonte de poder desses 
líderes? 

 
 
Reflita sobre quem são os líderes que 
existem no IFSC... 
 
 



De nada adianta planejar, organizar 
e dirigir se não há controle... 



 Esforço sistemático de geração de informações sobre 
a execução das atividades organizacionais, de forma a 
torná-las consistentes com as expectativas 
estabelecidas nos planos e objetivos. 

 Processo que busca garantir o alcance eficaz e 
eficiente da missão e dos objetivos organizacionais. 

 

Controle na Administração Pública 



 Função administrativa que busca assegurar que a 
Administração atue em consonância com os princípios 
que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico. 

 

Controle na Administração Pública 



 

Controle no IFSC 

Fonte: Regimento Geral 
IFSC 



 Controladoria-Geral da União (CGU)– o papel da CGU é 
verificar se o recurso federal está sendo usado 
adequadamente ou se está sendo desviado para outras 
finalidades.  

  Ministério Público Federal (MPF) – os Promotores de 
Justiça e os Procuradores da República, integrantes do 
Ministério Público, defendem os interesses da sociedade, 
portanto também recebem e investigam denúncias de 
desvios de dinheiro público e propõem ações judiciais 
visando à punição dos envolvidos e ao ressarcimento dos 
recursos desviados.  

Órgãos de controle da Administração 
Pública 



 Poder Judiciário (Juízes e Tribunais de Justiça) – são eles 
que dão a última palavra: decidem quem vai ou não ser 
punido, quem deve ou não ir para a cadeia, quem perde ou 
não o mandato etc. Mas eles só podem agir se forem 
acionados por alguém: pelo promotor de Justiça, por 
exemplo, ou por qualquer pessoa, mas neste caso precisa 
haver assistência de um advogado. 

 Tribunal de Contas da União (TCU) – julga a boa e regular 
aplicação dos recursos públicos federais e auxilia o 
Congresso Nacional no controle externo da Administração 
Pública Federal e no julgamento das contas do Presidente 
da República. 

Órgãos de controle da Administração 
Pública 



 Pressupõe a fiscalização das ações governamentais 
pelo cidadão e pelas entidades representativas da 
sociedade organizada. 

 Participação do cidadão na gestão pública, na 
fiscalização, no monitoramento e no controle das 
ações da Administração Pública, tratando-se de ainda 
de um importante mecanismo de prevenção da 
corrupção e de fortalecimento da cidadania. 

Controle Social 



Controle Social no IFSC 

http://cs.ifsc.edu.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=2&Itemid=16


 

Controle Social no IFSC 

http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/acessoainformacao


Não dá pra controlar tudo, 
então muita calma... 



Do it! 
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 Instituição da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, criando os Institutos Federais de Educação, Ciência 
e Tecnologia: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/lei/l11892.htm 

 Constituição Federal: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.h
tm 

 Criação de cargos efetivos, cargos de direção e funções 
gratificadas no âmbito do Ministério da Educação, destinados às 
instituições federais de ensino: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2012/lei/L12677.htm 
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 Portal do IFSC: http://www.ifsc.edu.br/ 
 Documentos norteadores do IFSC (PDI, Estatuto, Regimento Geral, Política de 

Comunicação, Plano Diretor de Tecnologia de Informação – PDTI): 
http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/menu-docs-norteadores 

 Trabalhe no IFSC: http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/trabalhe-no-ifsc 
 Editais de Extensão: http://www.ifsc.edu.br/extensao/editais 
 Acesso à Informação: http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/acessoainformacao 
 Gestão por processos: http://cpn.ifsc.edu.br/ 
 Planejamento: http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/planejamento 
 Comitê Permanente de Acompanhamento do Desenvolvimento Institucional: 

http://www.ifsc.edu.br/copadin 
 Estrutura Organizacional: http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/estrutura 
 Colegiados: http://www.ifsc.edu.br/menu-institucional/colegiado 
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